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Dano moral decorrente de violéncia domeéstica contra
mulher € presumido

15/12/2025

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justica decidiu, por unanimidade, que o dano moral decorrente de violéncia
domeéstica e familiar contraamulher tem naturezain reipsa (por si mesma), razéo pela qual é suficiente a comprovacéo
do fato gerador da dor, do abalo emacional ou do sofrimento.

Freepik

Para o colegiado, o valor daindenizacdo nesses casos deve ser fixado
para cumprir a duplafinalidade da condenagéo: punir o ato ilicito e
compensar a vitima.

O entendimento foi firmado no julgamento que condenou um
desembargador do Tribunal de Justica de Pernambuco a quatro meses e
20 dias de detencéo em regime aberto pelo crime de lesdo corporal leve,
nos termos do artigo 129, paréagrafo 9°, do Cédigo Penal.

A Corte Especial determinou também o pagamento de indenizagdo de R$
30 mil por danos morais a vitima.

Dano inequivoco :

Corte Especial definiu que dano moral em casos de violéncia

O ministro Antonio Carlos Ferreira, relator da matéria, lembrou que a 32 , _
doméstica é presumido

Sec&o do STJ, no julgamento do Tema 983, reconheceu que, Nos casos
de violénciadoméstica e familiar contraa mulher, é possivel fixar
indenizacdo minima por dano moral quando houver pedido expresso da
acusacdo ou da vitima, ainda que sem indicac&o de valor, e independentemente de instrucdo probatéria especifica.

Segundo o relator, no caso dos autos, o dano moral é incontestavel, pois decorre diretamente do ato ofensivo tipificado no
artigo 129, paragrafo 9°, do CP. O ministro argumentou que, COmMo na sua percepcao o dano é presumido, a comprovagao
do fato gerador basta para caracterizar o dano moral.

“Esta Corte Especial, em contexto de violéncia doméstica e familiar, possui jurisprudéncia firmada no sentido de ser
presumida a hipossuficiéncia e a vulnerabilidade da mulher, tornando ‘ desnecesséria, portanto, a demonstracéo especifica
da subjugacéo feminina para que seja aplicado o sistema protetivo da Lel Maria da Penha, pois a organizacdo social
brasileira ainda é fundada em um sistema hierérquico de poder baseado no género, situacéo que o referido diploma legal
busca coibir’ (AgRg na MPUMP 6)“, afirmou o ministro em seu voto.

Embora sgja dificil fixar o valor de tal indenizacdo — acrescentou 0 ministro —, o montante deve refletir o resultado
lesivo e ser adequado para punir o ilicito e reparar o sofrimento da vitima, sem representar fonte de enriquecimento.

“Nao podemos perder de vista que o fato lesivo, neste processo, é decorrente de violéncia doméstica contra a mulher,
sendo que o quantum minimo indenizatério n&o pode de forma algumaignorar a situagdo de vulnerabilidade e
hipossuficiéncia da vitima, além de buscar a concretizac8o daigualdade material entre os géneros, com definitiva
superacdo dos ultrapassados esterebtipos, infelizmente ainda presentes em toda a sociedade, inclusive no Sistema de
Justica’, disse. Com informacdes da assessoria de imprensa do STJ.

Cligue aqui paraler o acordéo
AP 1.079
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